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PROJETO DE LEI Nº 274/2016.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL TRANSFORMAÇÃO – ONG TRANSFORMAÇÃO.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a “Organização Não Governamental Transformação – ONG TRANSFORMAÇÃO”, pessoa jurídica de direito privado, na forma de organização não governamental, sem find lucrativos, inscrita no CNPJ nº 21.611.004/0001-86, com sede na Avenida Diamantino n.º 878, no Bairro Centro, no Município de Diamantino-MT. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 14 de março de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube – PSDB


Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD
Ver. Edevirge P. A. Couto – PSC


Ver. Edson da Silva – PROS

Ver. Edílson Mota Sampaio – PROS


Verª. Gislene Ap. de Souza – PSB

Ver. Manoel Loureiro Neto – PP


Ver. Marcio Mendes

Ver. Natalino da Silva Barros – PMN

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a ONG Transformação, fundada em 21 de maio de 2.014, é uma instituição sem fins lucrativos cujo principal propósito esta em apoiar, promover e difundir as atividades esportivas e de lazer no Município de Diamantino no âmbito escolar, comunitário e de performance voltadas para a pratica do judô.
Pelo reconhecimento do trabalho da referida ONG junto à sociedade, apresentamos o presente Projeto de Lei, justificando-se, também, o presente reconhecimento pelo fato de, entre as suas atividades, poder exercer atividades de cunho social, no interesse da comunidade a qual pertencemos.
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